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MINISTERIO DA FAZENDA

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS
SEGUNDA SECAO DE JULGAMENTO

Processo n° 11516.004235/2007-61

Recurso n’ Voluntario

Acordao n’ 2002-001.098 — Turma Extraordinaria / 2* Turma
Sessao de 21 de maio de 2019

Matéria IRPF. OMISSAQ.DE RENDIMENTOS.

Recorrente GERSON LUIZWOELTIJE

Recorrida FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FiSICcA - IRPF
Ano-calendario: 2002
OMISSAO DE RENDIMENTOS

Os rendimentos tributaveis sujeitos a tabela progressiva recebidos pelos
contribuintes e seus dependentes indicados na declaragao de ajuste devem ser
espontaneamente oferecidos a tributacdo na declaragcdo de ajuste anual.

Na hipotese de apuragao pelo Fisco de omissdo de rendimentos sujeitos a
tabela progressiva, cabe a adi¢do do valor omitido a base de célculo do
imposto, com a multa de oficio ou ajuste do valor do IRPF a Restituir
declarado.

A Lein® 8.852, de 1994, ndo outorga isencdo nem enumera hipdteses de nao
incidéncia de Imposto sobre a Renda da Pessoa Fisica. Sumula CARF n° 68.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso voluntario.

(assinado digitalmente)

Claudia Cristina Noira Passos da Costa Develly Montez - Presidente e
Relatora

Participaram do presente julgamento os conselheiros: Claudia Cristina Noira
Passos da Costa Develly Montez, Mdnica Renata Mello Ferreira Stoll, Thiago Duca Amoni e
Virgilio Cansino Gil.
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 OMISSÃO DE RENDIMENTOS 
 Os rendimentos tributáveis sujeitos à tabela progressiva recebidos pelos contribuintes e seus dependentes indicados na declaração de ajuste devem ser espontaneamente oferecidos à tributação na declaração de ajuste anual. 
 Na hipótese de apuração pelo Fisco de omissão de rendimentos sujeitos à tabela progressiva, cabe a adição do valor omitido à base de cálculo do imposto, com a multa de ofício ou ajuste do valor do IRPF a Restituir declarado.
 A Lei nº 8.852, de 1994, não outorga isenção nem enumera hipóteses de não incidência de Imposto sobre a Renda da Pessoa Física. Súmula CARF nº 68.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso voluntário.
 (assinado digitalmente)
 Claudia Cristina Noira Passos da Costa Develly Montez - Presidente e Relatora
 Participaram do presente julgamento os conselheiros: Claudia Cristina Noira Passos da Costa Develly Montez, Mônica Renata Mello Ferreira Stoll, Thiago Duca Amoni e Virgílio Cansino Gil.
 
  Auto de Infração
Trata o presente processo de auto de infração � AI (fls. 22/32), relativo a imposto de renda da pessoa física, pela qual se procedeu a alterações na declaração de ajuste anual do contribuinte acima identificado, relativa ao exercício de 2003. A autuação implicou na alteração do resultado apurado de saldo de imposto a restituir declarado de R$3.260,09 para saldo de imposto a pagar de R$137,59.
A notificação noticia omissão de rendimentos recebidos de pessoa jurídica, no valor de R$12.355,20, do Comando da Aeronáutica (fl.24).
Impugnação
Cientificado ao contribuinte em 17/8/2007, o AI foi objeto de impugnação, em 14/9/2007, às fls. 3/35 dos autos, assim sintetizada pela decisão recorrida:
Na impugnação de fls.01/05, inicialmente, o contribuinte traz conceitos sobre rendimentos do trabalho assalariado e vantagens. Após, remete à Lei n°. 8.852 de 04 de fevereiro de 1994, em seu art. 1°., III, alínea "n", para alegar que o adicional por tempo de serviço está excluído da remuneração.
Na seqüência, argumenta que o Decreto n°. 3.000 de 26 de março de 1999� RIR/99, em seu art. 43, em momento algum se reporta à tributação do adicional por tempo de serviço; que este estabelece a tributação sobre a remuneração do trabalho prestado no exercício de empregos, cargos e funções, mas que a Lei n°. 8.852/94 enfatiza a exclusão do adicional por tempo de serviço da remuneração.
Alega, em síntese, que, a Lei n°. 8.852/94 se sobrepõe à Lei n°. 7.713/88; que a referida lei, além de regulamentar os artigos 37 e 39 da Constituição, enfatiza a exclusão dos adicionais da remuneração dos funcionários públicos, não podendo os mesmos serem tributados.
Cita, ainda, alguns dispositivos da Lei n°. 8.134/90, a Lei n°. 9.532/97, a Lei n°. 9.887/99 e a Lei n°. 9.532/97, para arrematar que os fundamentos esposados pelo Ministério da Fazenda são inconsistentes por não tratarem do fundamento da discussão, ou seja, a não-tributação sobre os adicionais.
A seguir, desenvolve a tese de que o adicional por tempo de serviço, no caso dos funcionários públicos, não se constitui em acréscimo patrimonial, conforme o art. 43 do Código Tributário Nacional (CTN), mas sim em indenização paga pelo Estado em virtude das vedações impostas ao servidor pela Lei n°. 11.094/2005 e Lei n°. 8.112/90, as quais dispõem sobre o Regime Jurídico de Servidor Público.
Por fim, remete à restituição creditada pela Receita Federal, decorrente do processamento de sua retificação, e reitera sobre a não-tributação dos rendimentos em questão.
A impugnação foi apreciada na 4ª Turma da DRJ/FNS que, por unanimidade, julgou a impugnação procedente em parte (fls. 94/97). O colegiado de primeira instância cancelou parte da exigência, tendo em vista recolhimento efetuado pelo recorrente antes da autuação.
Recurso voluntário
Ciente do acórdão de impugnação em 28/7/2009 (fl. 108), o contribuinte, em 6/8/2009 (fl. 112), apresentou recurso voluntário, às fls. 112/141, no qual repete o teor de sua impugnação, alegando, em especial, que os valores recebidos a título de "adicional por tempo de serviço" seriam isentos a teor da Lei nº 8.852, de 1994.
 Conselheira Claudia Cristina Noira Passos da Costa Develly Montez - Relatora
O recurso é tempestivo e atende aos requisitos de admissibilidade, assim, dele tomo conhecimento.
O litígio recai sobre rendimentos recebidos pelo recorrente do Comando do Exército, os quais ele alega seriam isentos, fundamentando sua pretensão na Lei nº 8.852, de 1994.
Não há reparos a se fazer à decisão de piso.
A teor dos artigos 4º e 43, do CTN, todos os rendimentos, abstraindo-se de sua denominação, acordos ou qualquer outra circunstância, estão sujeitos à incidência do imposto de renda, desde que não elencados no rol das isenções. A classificação dos rendimentos, para efeitos fiscais, será definida por sua natureza jurídica confrontada com a legislação tributária. As verbas isentas do Imposto sobre a Renda de Pessoa Física são aquelas expressamente previstas no art. 39 do RIR/1999, então vigente. Ainda, segundo os arts. 111, inciso II, e 176, do CTN, a isenção é sempre decorrente de lei, que deve ser interpretada literalmente. Daí resulta, como já dito, que todos os rendimentos, abstraindo-se sua denominação, estão sujeitos à incidência do imposto de renda, desde que não agasalhados no rol das isenções. 
Diante de tais normas e em se tratando a isenção de uma das modalidades de exclusão do crédito tributário, que devem ser sempre decorrentes de lei e de interpretação literal e restritiva, quaisquer outros rendimentos devem compor o rendimento bruto para efeito de tributação.
Nesse aspecto, é certo que o adicional por tempo de serviço não está incluído entre as verbas isentas.
Por seu turno, diferentemente do alegado pelo recorrente, a Lei nº 8.852, de 1994, dispõe sobre a aplicação dos arts. 37, incisos XI e XII, e 39, § 1º, da Constituição Federal, além de dar outras providências, mas não contempla em seu artigo 1º, III, hipóteses de isenção ou de não incidência do imposto de renda da pessoa física. 
Nesse sentido, cabe trazer a Súmula CARF nº 68, de observância obrigatória por este Colegiado:
A Lei nº 8.852, de 1994, não outorga isenção nem enumera hipóteses de não incidência de Imposto sobre a Renda da Pessoa Física. 
Ao final de sua defesa, o recorrente alega que o crédito estaria prescrito desde 31/12/2007.
Essa matéria também já se encontra sumulada, sendo de observância obrigatória por este colegiado:
Súmula CARF nº 11: Não se aplica a prescrição intercorrente no processo administrativo fiscal.
Portanto, afasta-se tal argumento.
Pelo exposto, voto por negar provimento ao recurso voluntário.
(assinado digitalmente)
Claudia Cristina Noira Passos da Costa Develly Montez
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Relatorio

Auto de Infracio

Trata o presente processo de auto de infracdo — Al (fls. 22/32), relativo a
imposto de renda da pessoa fisica, pela qual se procedeu a alteragdes na declaracdo de ajuste
anual do contribuinte acima identificado, relativa ao exercicio de 2003. A autuacao implicou na
alteracdo do resultado apurado de saldo de imposto a restituir declarado de R$3.260,09 para
saldo de imposto a pagar de R$137,59.

A notificag@o noticia omissdo de rendimentos recebidos de pessoa juridica,
no valor de R$12.355,20, do Comando da Aeronautica (f1.24).

Impugnacgio

Cientificado ao contribuinte em 17/8/2007, o Al foi objeto de impugnagao,
em 14/9/2007, as fls. 3/35 dos autos, assim sintetizada pela decisdo recorrida:

Na impugnacgdo de fls.01/05, inicialmente, o contribuinte traz
conceitos sobre rendimentos do trabalho assalariado e
vantagens. Apos, remete a Lei n°. 8.852 de 04 de fevereiro de
1994, em seu art. 1°., I1I, alinea "n", para alegar que o adicional
por tempo de servico esta excluido da remuneragdo.

Na seqiiéncia, argumenta que o Decreto n°. 3.000 de 26 de
mar¢o de 1999— RIR/99, em seu art. 43, em momento algum se
reporta a tributag¢do do adicional por tempo de servico, que este
estabelece a tributacdo sobre a remuneracdo do trabalho
prestado no exercicio de empregos, cargos e fungoes, mas que a
Lei n°. 8.852/94 enfatiza a exclusdo do adicional por tempo de
servi¢o da remuneragdo.

Alega, em sintese, que, a Lei n°. 8.852/94 se sobrepde a Lei n°.
7.713/88; que a referida lei, aléem de regulamentar os artigos 37
e 39 da Constituigdo, enfatiza a exclusdo dos adicionais da
remunerac¢do dos funcionarios publicos, ndo podendo os mesmos
serem tributados.

Cita, ainda, alguns dispositivos da Lei n°. 8.134/90, a Lei n°.
9.532/97, a Lei n°. 9.887/99 e a Lei n°. 9.532/97, para arrematar
que os fundamentos esposados pelo Ministério da Fazenda sdo
inconsistentes por ndo tratarem do fundamento da discussdo, ou
seja, a ndo-tributagdo sobre os adicionais.

A seguir, desenvolve a tese de que o adicional por tempo de
servig¢o, no caso dos funciondarios publicos, ndo se constitui em
acréscimo patrimonial, conforme o art. 43 do Codigo Tributario
Nacional (CTN), mas sim em indenizacdo paga pelo Estado em

virtude das vedagdes impostas ao servidor pela Lei n°.
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11.094/2005 e Lei n°. 8.112/90, as quais dispéem sobre o Regime
Juridico de Servidor Publico.

Por fim, remete a restituicdo creditada pela Receita Federal,
decorrente do processamento de sua retificagdo, e reitera sobre
a ndo-tributagdo dos rendimentos em questdo.

A impugnacao foi apreciada na 4* Turma da DRJ/FNS que, por unanimidade,
julgou a impugnacdo procedente em parte (fls. 94/97). O colegiado de primeira instancia
cancelou parte da exigéncia, tendo em vista recolhimento efetuado pelo recorrente antes da
autuacao.

Recurso voluntario

Ciente do acordao de impugnagao em 28/7/2009 (fl. 108), o contribuinte, em
6/8/2009 (fl. 112), apresentou recurso voluntario, as fls. 112/141, no qual repete o teor de sua
impugnagao, alegando, em especial, que os valores recebidos a titulo de "adicional por tempo
de servigo" seriam isentos a teor da Lei n°® 8.852, de 1994.

Voto

Conselheira Claudia Cristina Noira Passos da Costa Develly Montez -
Relatora

O recurso ¢ tempestivo e atende aos requisitos de admissibilidade, assim, dele
tomo conhecimento.

O litigio recai sobre rendimentos recebidos pelo recorrente do Comando do
Exército, os quais ele alega seriam isentos, fundamentando sua pretensdao na Lei n°® 8.852, de
1994.

Nao ha reparos a se fazer a decisao de piso.

A teor dos artigos 4° e 43, do CTN, todos os rendimentos, abstraindo-se de
sua denominagdo, acordos ou qualquer outra circunstancia, estdo sujeitos a incidéncia do
imposto de renda, desde que ndo elencados no rol das isengdes. A classificacdo dos
rendimentos, para efeitos fiscais, sera definida por sua natureza juridica confrontada com a
legislagdo tributaria. As verbas isentas do Imposto sobre a Renda de Pessoa Fisica sdo aquelas
expressamente previstas no art. 39 do RIR/1999, entdo vigente. Ainda, segundo os arts. 111,
inciso II, e 176, do CTN, a isen¢do ¢ sempre decorrente de lei, que deve ser interpretada
literalmente. Dai resulta, como ja& dito, que todos os rendimentos, abstraindo-se sua
denominacdo, estdo sujeitos a incidéncia do imposto de renda, desde que nao agasalhados no
rol das isengoes.

Diante de tais normas e em se tratando a isen¢do de uma das modalidades de
exclusao do crédito tributario, que devem ser sempre decorrentes de lei e de interpretagdo
literal e restritiva, quaisquer outros rendimentos devem compor o rendimento bruto para efeito
de tributacao.

Nesse aspecto, € certo que o adicional por tempo de servigo ndo esta incluido
entre as verbas isentas.
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Por seu turno, diferentemente do alegado pelo recorrente, a Lei n°® 8.852, de
1994, dispde sobre a aplicacdo dos arts. 37, incisos XI e XII, e 39, § 1°, da Constitui¢ao
Federal, além de dar outras providéncias, mas ndo contempla em seu artigo 1°, III, hipdteses de
isenc¢do ou de ndo incidéncia do imposto de renda da pessoa fisica.

Nesse sentido, cabe trazer a Simula CARF n° 68, de observancia obrigatoria
por este Colegiado:

A Lei n° 8.852, de 1994, ndo outorga isen¢do nem enumera
hipoteses de ndo incidéncia de Imposto sobre a Renda da Pessoa

Fisica.

Ao final de sua defesa, o recorrente alega que o crédito estaria prescrito desde
31/12/2007.

Essa matéria também ja se encontra sumulada, sendo de observancia
obrigatdria por este colegiado:

Stumula CARF n° 11: Nao se aplica a prescrigdo intercorrente
no processo administrativo fiscal.

Portanto, afasta-se tal argumento.

Pelo exposto, voto por negar provimento ao recurso voluntario.

(assinado digitalmente)

Claudia Cristina Noira Passos da Costa Develly Montez



